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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS


Requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins Wanderlei Barbosa, EM REGIME DE URGÊNCIA, por intermédio da AGETO – Agência Tocantinense de Transportes e Obras, solicitando a pavimentação asfáltica da TO-020 a TO-030, com trecho de 19 km, que liga a Capital ao Distrito de Buritirana.


O Deputado Estadual subscritor deste pedido de informação, nos termos dos artigos 119, XIII, e parágrafo único, 120, caput, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em REGIME DE URGÊNCIA, o envio de expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins, Wanderley Barbosa, por intermédio da AGETO - Agência Tocantinense de Transportes e Obras, apresentar REQUERIMENTO de pavimentação asfáltica da TO-020 a TO-030, com trecho de 19 km, que liga o Município de Palmas/TO ao Distrito de Buritirana desta Capital.

JUSTIFICATIVA

A logística de escoamento e a disponibilidade de terras são alguns dos fatores que fazem do Estado do Tocantins um local estratégico para o mercado de commodities.
Nesta última década, a soja tem se apresentado como um grande expoente no desenvolvimento do agronegócio ao Estado Tocantins, chegando a alcançar o patamar de 2 milhões de toneladas, um importante marco para as exportações do Estado.
A título de informação, entre os anos de 2018 a 2020, a participação de Palmas no montante total da exportação de soja do Estado do Tocantins chega ao percentual de 29,7% (vinte e nove vírgula sete per cento), sendo que o escoamento da produção daquela região se dá pelas rodovias estaduais.
Ocorre que a Rota da Soja detém um trajeto que há muito tempo causa preocupações a condutores e caminhoneiros, haja vista que a denominada “curva da morte” vitimiza ano após ano e traz notória insegurança a todos os usuários da via.
Portanto, justifica-se a pavimentação de novo trajeto entre a TO-020 e a TO-030, para fins de dar segurança ao caminhoneiro ante as inúmeras notícias de acidentes fatais, a desoneração de gastos com reparos dos caminhões que são muito exigidos para fazer o trajeto atual, o aumento de investimentos na região e, por fim, e não menos relevante, a tranquilidade a todos os condutores que trafegam naquele trecho de altíssima periculosidade.
Ante o exposto, peço encarecidamente aos Nobres Pares o apoio na aprovação da presente matéria.
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